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Peto presenle instrurnenb particular de locaçâo, dç um lado I empresa BACKUP lUfOfrAAçÃO f
EQUIPAIU§NTO§ mCnOXreçÃO E pXr.ont*ÇÃO EIR§LI, inscrira no CNPJ:

21.198.035/0001-5?, situado na Rua Engenheiro Pegado, 1269, Vila Carcâo -§ão Paulo/§P - CIIP:
03430-003, neste aüo rcprêôartfldâ por DÀNIELÂ LCINGO DE FI{EITA§, bmsileira, eunptesária,

solteira, poüadorada cédula de ideutidade Ilü No 28.8 4r.712-4,inscrita no CFFIMF N" 193.520.578-13,
residente e domiciliada em São Paulo/SP, de ora em diante denominada siruplestnente "LOCADORA" e

de oütrc lado a enrp,resa §UPERMERCADO BAHÀMÁS S/4, inscila no,CNPJ: l?.?45"613/0001-50,
sirrrado nâ E§T §R frCI {§{hI} SM ?S0 - A§T&ITO INDUSTRIÁ,L - JU.lã DE fORA / MÇ - 36020-
760, neste ato reEescoqada pelo Sr'. Paula Ro-lto, Lopq,§, lrmsileirs, emprcsfuio, casado sob regime de
comunhão parcial de bens, portador da cédula de iderxidade n.o M - 1.818.584, órgão expedidor
SSP/MG e inscrito no CPF sob o n.o 283.509.876-34, como Diretor Administrativo Financeirc, cout

endereço profissional na Rodovia BR 040, KM 780, Trevo de Caxarnbu, Dishito industrial, Juiz de Fora
- MG, CSp feOqe-005, doravante denonrinada sinrplesmenüe "LOCATÁRI4*. Ar pa,rles supra
qualificadas têm, errtre si, justs ç,açsrdâdo o 1rre§{nte CONTRÂTO DE LOCÀÇÃO DE MAQUINA§
E EQUIPAMONTO§ que será rcgido pelas cláusulas seguinies e pelas condições de preço, forrna e

brrno de pagâmento, convencionacla.s no presenlê instrunento paúicular.

CLÁUSULA PNIMEIRA-DO OIUETO DO CONTIIATO

A LOCADORA declam através do present€ que é legÍtimo proprietário e posmidor elos seguiutes bens

rtróveis que seguem itiscrirninados no ANEXO I que é pafie integrante do presente inshumento e por

meio deste tnansfere a LOCATÁRIA a posse dircta dos bens móveis dlsmiminados no ANEXO I,
mediante pagamento ds valor dtterminado na cláusula terceim.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A LOCADORA declala ainda que os bens relacionados no ÀNEXO I es6c líwçs d'e defeitos ou vícios
ocultos ou aparcflts guê possaffi difrcultar ou impossibilitar a sua nonual utilização.

PARÁGNAFO §E€UNDO

À partir do recebimento do squipamentoo coreÍn por conta da LOCATÁRIA tanto as despesas

necessárias à conservação e rcparos que se façam necessários nos referidos equipamentos no tocarrte a

manutençâo {uxo6to pff do§gastê natural} do* equipalreittcs. objetos desle contrato.

PARÁGRAFOTERCEIRO

A LOCADORA através do presente instrumento paúicular eiltregÂ em locação à LOCATÁRÍA os

equipamentos relaclonedos no AN§XO I, rrediante p*gaxe$to .dgô 'valores estâbelesidos na
CLAUSULA TERCEIRA e as condiçôes previstas da CLAL§{.JLA SEGUNDA, para que a

LOCÂTÁRIA faça delee, o uso normal a que se destircm.

CLÁUSULA S§GUNDA - I}O PRAZO

O praao da locaryão serd de 36 (triuta e §eis) msse,s,, a esntar dn dra de rethudâ1€atrega d*s
equlpamentos, Côr& ô Íirtr da lccaçãô, os bens móveis relaeiisr*dos so ÁI{§)(O'I deverâe ser rctltuíqlcs
* LocenonÀ; nas rlresrnas *onãiçde* em $re forarn rcçebidos, responmbilizaüdo"sE. artoCA:rÁRIÂ,
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por eventuais d*nos que.lhai pssseln sêarrêr pela §uà lncoil:§ta üfiliu{çfis ê Íãâu uss} ressalvando-se o
evenlual desgasiq causad* pelá correta ut*ti«çSo.

PÀNÁGRÂFO PNIMEIRO

As pârtes podcr$o prynr$.gâr o pmzo de losaçfio Fgi, prazo indctormirxdc,,klando a notificcção da

LOCÂTÁRIA a L§üÀDôRAi çorrr rntece&u$* mÍnima de 3,0 {frinta) i*im & prazo assinalado para o
ténnino do contrato, parâ que a outr* partÊ se mnnifeste a respeito, O sil&rcif da parle provocada a se

rnanifestar, presurnê a aceiüaçâo dn intenção de pronogaçâo do prazo da toctção,

PÂRÁGRA§'§§ü'GUNDO

trla falta de NOTIFICÂÇÃO quanto a prorrognção tlo p,r*.-eo d* losâ§&o por prazo indeterminado, fica
entendido o desinteresse na continuidade do contrdo e de seu encerramento na datn pnchtadao deve*do a

CONTRATANTE, cumprir rigorosamênE com o disposto na segunda parte da clausula quinta, sob pena

de arcar com o pagamento dos alugueres dos dias en g$ p€rm*fieeer§om os equipaaertos.

PÂRÁGRÁS'OTERCEIRO

Caso o LOCATÁRIO devolva os equipamentos desacompaúado da respectiva NOTA PISCAL DE
§IMPLE§ &EME§§À ou deoltrraçâo coüfirlrne esqbelçCido nâ sçgunda p4rre da clausula quinla,
incorrer{ enr dessusxprimento colrtratu*l que aca*ciorá Ss LOeÂTÁRt§ra obrigaçáo de p+gamçnto de

uma rnulta por d{a ne valor eoneep ao da hcaç$o diárin dos,equiparueatos, * ser contabilizada
cnguillto Mo for guitida e respectiva nnta fiscal de sirnples rcmessa ou deularação, ,nscessária para a
devolução dos equip*nertto*"

cLÁu§uLA TERCEIRÀ- âS Pfi.§ÇS

Pela locação a LOCATÁRIA deverá pâgar â LOOADORA o valor de R$ 2lú,00 (Duzentos e Dez Reais)
por mês, pmr eada eguipamento qile ssgue relrcionadç no ÂNEXO L O pireiio:págâmento oeotrerá via
recibo/boht§ ,kue*rio, 

{lue serâo, enritidos junto qon. a Nota Fissal .de Remessa de Locação, e teÉo
corno verrchnstto ú pÍam ds 28 dlas; e os demais.subsequentemente. §c,horrver di*rias don cobranças
adicionais, o rwibo/'bolpto serd ernitido com veircimento para 15 dias a cor*rr d4 data do,evçrrüo. Caso
não seja possíval realizar o pagâatalrtô por rireic de boleto bancário" a L0ülrTÂRIÂ deverá sfêtuâr o
pagam€nto dirotamcnte na sede da LOCADOM, sempre obedecendo ao prazo de vencimento, rcskndo
àsúUetecido qus para eada rygamç*tq.a LCICÁD§RÀ fforn@efá a LOCATÁRIÂ s rêspestlyo rtoibo de
psgmlent§, ideiltificaudq e di§ori§lklcsdo os equipamCIitoa,Ê,rls valor6,G0üinâdos,

PÂNÂGRÀF1B.ÚNTEO

O prazo de rcajuste do aluguel ser{ anu.al e será adotado:ç,indiee gcrâl dê os - llrercado (IPCA} dôs
últimos 12 (doze) meseq ou em suâ íhka, por outro írrdice çe o tenha sutstituido ou que lhe seja
sirnilar-
cl,Àusul,À QUARTA - DO ATRA§O NO PAGÀMENTO

Enl caso de mom da LOCÁTÁRIA quanto ao pagômçllto do aluguel e ellcargos locatÍoios, qualquer que

seja o atraso, sofrçrá o valor do atuguel correçãs monetária pelo índicr, ger*l de freços * mq:çado
(lPCÀ), sobre o valor conigido serd asrercido o montante de l0% (dez por cento) a tÍtulo de multa
moratória e m valor obtido serêo, incluÍdos. jtno* moratôrios.dE 1% (um Bor cenüol ao
honoúdos advocaÍícios deAW/o (vinte por cento) sobre o valor do dépitcL sc a cobrança for

«,:$r*Ârti tt ru{.óçÀs rdt íç{ãx*_2?
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cLÀu§uLÂ Q{rnNTA *,EÀ ENTR§GÀ DüS EQUrPÀMEi{TO§

A entrega inicial dos quiparnentm será realizada pela LOCA,DORA a LOCATÁBIA mediante nota
írscal de simples tl&msssâl que &ve mençi§,ÍrâÍ okigahrimrcntc o n§mê do produlo, sra.s
ospeciÍioidadee 6 quantidâdp, bem como, deverá a LOCATÁruA eortificar..se ,de ieu estado de
conservagão e firnciônarnento, Ao final do contrato os eqüipementos serão erhçgfts pela LOCATÁRIA
t LOCADORÂ, rtediaute nota Íissal de*imples remessa, ou declara@ específlica pâra emptsas isçntas
de I.8., que devc mencionar ohigntoriamentc o nprn€ do produto, ums especlficidades e quantidadc,
bern corno, deverá a LOCADORÂ certificar-se de seu crtads de conservação e ftrnciorumento.

cLÀu§uLA §EXTA - DA OBRTGAÇÃO DÁ§'?.ÂRT§S

l) §ãoolxignçõesdaLqtAD0&A:

a) Receberop*ganrentodsaluguot
b) Forrcccr reoiho de alugtrel e demais enca*gor,
c) Entregaros equipmentos relacionados no ÁNEXO l;
d) Garantir que os equipamrurtos locados estejam ertr perfeito estado de conservaçâo e

$-"'-BxluTr llllllllllllllll**trfTiê forá iüspcçrq do equipqlüonúo tocadb,,,eonfcnne disposro na
CLAUSULA SETIMA e Par4grafos, çsn a finalidade de consmtação de err,entuais defeitos, que possam

vir a Çausar danos no equiparnento e atrms na atÍvidâde da LOCATÁRIÀ.

2) Sâo obrigagõesda LCIeATÁru,À:

a) Não irnpossibilitar que a LOCÀDORA fiscalize a corelâ utilizaçitro dcs equipmnentos locados.
b) Nâo tontrâtâr empresa para profiover os seil-lços de as+i*tê*pia Écnha e manutenção dos

equipamerrtos relaoionados no ÂNEX0 l, se*r *utorização expressa d* LOeADOItAo soh pna de
rescisão cgÊtrâtual e indenlzação poiperdâs e de1ros.

c) Forrêcer loÇel aproprrado, para a inshlaç.So &i* equip.{mêJdss, @{ti çorreta ve*tilaçQo e
efi€rgixasâo, ê e,ã estritâ obediência ao detemtisâdo:pela ,I;OCADORA e no manual de instru.ções
para o equipamento expedido pelo fabricante.

d) Cornuniear irnediatamentç toda c qunlqucr elrüatisê de violaçâq rEàli**da por par*e dp terçeLos
sobre as máquinas locadas, defendendo dessa maneira, os direitos de posse indireta e propriedade da
LOCADORÀ

e) Restituir os equipamentos, finda a locação, no estado em que a lecebeu, salvas as deteriorações
naturais ao uso regular.

CLÁUSULÂ SÉ:nnm * L$CAT §E U§o

A LOCATÁRIA compromete-se a utitizar os equipamerúos objetos do preoentp contra8o em qualquer
das unidades SUPERMERCADO BAHAMA§ SiÁ, que devon ser indicadas anÍeriarmffite à emissão da

noÍa fiscal de simples r€,Ínqssa, da fornna que for necessário e que melhor lhe atender, ficando ressalvado
apenas que é proibida a cssâo e a snbloeaçdo dgs qsripâtÍlerüos, a&sirn 6§1110r fica çi
LOCATÁRIA sobre sun responsabilidade e pela indenização dos equipar*entos prevista ne$te c
rros t€*'mos do disposto nactausutra déuimapri*neia,

{§NÍBÀÍo oE rôcÁ{ÁD tl4 0o65xt-21
rrrcrnoirA. 8Àt,(ur,1uro*uçÀo.r rrruit ÀMtltioi iMponLrrÇÀo É t{r'{xtT&(Áo irÉiÉu . í. irÍ)t: I!.19r}.íi.r5/ü;1l .5?
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PÀRÁGRAF.O PRIMEIRO

A LOCÁDOBA se esmpfil$ls aÍrsvés do prêsçate inÉÍmrnenta a rrranter o rnaquinário locadc em
perfeíto ,estado de operação. Um vez qilê coilstatado algum dsfeito no equiBamenÍo deverá a

LOCÀTÁRIâ aürrir urn'qhaÍrmdo atiar'és ds E..mail sornffisiâ@bâskupar:tonaarrs.som,hr,eom.br, e
üúnÍiÍmar o Éssbimer*tâ. A LOCá,DORA ao furrlâr çiêncla d+&rlrade errr aberto prornoverâ destle
que conterüa todas as informações, a úeúura de um RELATÓFJ0 DE ATENÚIMENtO.

PÂRÁGRAFO SEGUNDO

Âpris a abetura do.RELÂIÉ&§ nÊ *.tE}|.torugNro e ACE§§0 os EQUIPAMENTO§ a
LCICADORA terá um prazo de 03 dias úteis para análÍse no Iaboratório do equipmenlo danificado.

PARÁGRAF'O TERCEIRO

O equipa-meutc lwado à laborntório sern arulissds e,§€ffi possível ssrá eonseüado pela LOCADôRA,
contudo, urna vez qFs congtatâdo qilc o equiparnenÍo nâo tqm conserto e que o defeito decorreu de mau
uso por partê dâ LOCATÁRIA, será realizado um or@nenro, seja prra- reposição de peças, seja para

aquisição de novo prodnto. Este orçamento será enviado para e LOCÀTÁRIA para aprovação no prazo
impmrrogável do l§ dias, restando a LOCÂTÀRÍÂ a postibilÍd*de de rewsálo de fonna fundamentada
demtro do prazo ncima estabelecido.

PáRÂGRÀFO QÜÂ*TO

Nâo havendo recusa da LOCATÁRIA quânto âo orçaür€fiüo apresentado, ou havendo trecusa, estâ fôr
rnanifestamente infundada, será emitido um boleto pâra pagameflto de indenízação no valor do
equipamento, peças elou acessórios, confonrE ôrçamwrto, pam pagamento na data do vencimento do
atuguel, servíndo o cornprovonte de pagamento,ô.êlllÊ rccib e qnitaçâo da indenização.

cl,Áusul,À orrAvA- urrl,rzÂÇÂü Do EQUrpÀMENTo

Á LOCATÁIIIA soÍrpromete.se a utilizar os eçt$rameuto& o\ietos: do presente fur*trumento,
exclusÍvamente pcra a.finalidadea quê $e dsstihê.

PARÁGRAFO ÚNICO

Sica: vedada qualqner util,iua0ãô frra do p*dgo estabelecido nesta cláIsula sob pena de resoisâti
contratual e busea e aprcensâo dEs equipaütentos-

CL..IUSULA NONA - TRÂNSFINÊNCIA

As perf6'aãD poderão,no todo ou q1r partg, trânsfê$r &s terceiros os direitos e obrigações deconenB.s
do prese$e instrunento, sem concordância por qscrifâ da oulr* parte. A falta do ctrnprimento das
tlisposições acima implicará na rcscisão do presenrc irstrumento, não sl»tsnÍe a obrigatoriedade da
devoluçlio do§ herrs anpregadol c das penolid*tlesde-eorcntês da inobservâncil desta cláusula.

cLÁusuLA DECIMÀ-§ECURO E PROTEÇÂO DO§ EQUTPAMENTOS

Â LOCATÁRIA opcionalments eontroÍar{ scguro para os equipamentos contra qrnlquer perda ou
dano, inclusive psr* os sgs6 de ins&dlú, tudo por süa csntâ e risco, não havddo

co,ur}e*ltr or rorr{Áo t{p.osú316*2*
tc{$Do$t/i; üÁt(lrF Ârrlê}i,lÁ{À{) t r_qqtpÂMf.r,rúi r}.1P{)firÂ(Ão r rxForl}jr(Á{) Ê1fi8U . $lÉr: r1,§98.§}91â$oit-57
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TOCADORA quelquêr obrigagão â tÍtulo s rcs§&rcimefi§o de,dÕspêsâ§. fu apôliaes $slatirfifrs flo ssguro
Bm q*estão deverão ser aprcsentadas a LOCADORA sempe que soliciladas.

CIÁÜ§üLÀ BETIMÀ PRIMEIRA - INDENIBÀÇÀO

E devida indenização por perdas e danos quâodCI ocorrer a deterioração lohl ou parreial dos
equipamentos objero do presente instnunento rmtivadas pelo nuu üso. Ê derrída a indenizaçâo por
perdas e danos deçorentes da deterioração iotd ou parcial doe equipanrenÍos qtundo ocomr petda,

rsubo. furto dos equipmentos, ou ainda quando ocorer a cessão or sublocaçõo sem autorizaçüo e enr

caros de inoêndio. É também devida a indenizaçâo quando a deterioração total ou parcial dos
equippmentoq §§$f,oilnsacilna nreneisuado,, qçor{S a§lraato esiiverem na pâsse da LOCATARI.{,
restando pactuadc qç a indcnirÊs§p, qlralqquer que sejam as motivagôso açima metrcioiladas,
conespoaderá ao valor de mercado de um novo equÍpamento na dcta do pagamento, e será quitada
corrforme procedimento êxposto rro par{Srafo $râÊô d* çlâttsu*a:sétlnrc,, Enr cwo dg inobservância de
guaisquer das obripções 

- 
assumidas no presente instrurnànton indepcndentemento ds interpelação

judieial ou §(trajudiÉisl dará lugara lwsisãs ir*diat*@tÊ, cCInlrâto, Íadepçnrdentementc dâ pqnalidade
cabível na espécie. §ends-lhe çonverrienüe, Büdrrá a LOCÂDORA, neste casü pmmover a rernoçãs dos
benq ficando isento de respomabilidade de qualquer prejuízo, despesas ou dano, qrre o exerclcio desse

clireito possa acarretar à LOCATÁRfA, dheta ou indiretamente.

CLÁUSULÀ DÚCIMA §EGUNDÀ - MULTA

Por se tratar de um conhato de locação de bens móveis ern que a LOCADOM tealizou investimentos
para atendor a LOCÁTÀRIA fica- e,stia, etrn cEso de &slstênçia ou infringência de quatquer cláusula
contratual, dentro dos 12 (doze) pnmeiros mws de contrato, ohigada a pagâl à I.OCADORA urna
multa por queü,ra de colrtrato correspondente ao valor total do contratc, p-r'opcicion*lmêxtê âs psiíodo
res$ânte. Apos os 12 (doze) primeiros meses de contrato, caso a LOCADORA desista ou venha a
i*f ingir qualquer olaueula eo*tratual, êstâÍ*,obÍigâda a pagar à LOCADORA uma multa por qucb,ra de
conlrato correspondente ao valor de 20% dâs prcehs rêstantes do contÍâüo.

CI,Ãü§ULÀ §ÉCIMÀ TERcEi*A - TAI*ÊNCIÀ

Em caso de felençis dà I,OCÂTÁBÍA §@ o rpr€seotg ajuste rescindido de pleno direito, cabendo a
restituição dos equipamentos pela respectiva firas$a, n0 hrma de legislaçâo falimemtar,

cl,ÁusuLÀ DÉcrMÀ eUARTÂ - FloRo

As partes elegêm, para resalução de qualquer divsrgêuqia resul{ante do presente instruncnto que não
possa ter sido solvida arxristosâmfirtê, o frro da cidade de Juiz de Fora; hditras Ger*is, êom
expressa de qualqtrer üutr6; por rnais pt{vllegia& qrre,§êja. E F€r ssÍâ!çs} âssitn juslas e

assinem ô pr€seale conlrgto,rtn 2 (dtas)?ias de iguul teor s psra um só efsito'

&
i.$r'rIRAÍo D[ tofjAfÂ$ F.t4 r$r]§,19-rl
rccÀtro§Á, BÀaluí,Âil!:ô#ÀfÀ.6 r Í$,ljtpÀlt4[ilrâs l|,,!Fc*tâ(Ã{,, E !§p§RIÂçÂo$âii] " §}pi: }I.§ts,(t;$l&*{}t.1?
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ÀN§XO I

cor{TRÂTo 00{ts1L22

SUPEBMERCADO BAHAMAS 8lA, insorita no CNPJ: I?,?45Í13&01-50, situado na E§T BR 040
(s/N) KM ?80 - DTSTRTTO TNDUSTRTAL - Jt rZ DB FORA / MG - J6V20-7fíJ.

DE§CAIÇÂO D0§ SQUIPAT}ÍENTO§ LOCADS,S

§ão Fnulu, â8 dp

TE§T.BilÍUNIIÀSI
.,OYCETURtrIII$O
§G:48'7ffi.8íú-X-
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